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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 6316/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA JOSE 
BONFIM DAVID - Matrícula nº 97782, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6317/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIA MA-
DALENA PEREIRA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 96971, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos 
das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6318/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARINEIA 
MARTINS DA SILVA - Matrícula nº 98045, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Gestão de Alimentos das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6415/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROBERTO 
MATOS DE SOUZA - Matrícula nº 78102, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6438/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, ALENCAR 
OLIVEIRA SILA - Matrícula nº 28015, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6439/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, ANDRE LUIZ 
BRITO FERREIRA - Matrícula nº 1615, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6441/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, CARLOS AL-
BERTO TEIXEIRA - Matrícula nº 1564, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6442/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, CELSO GUI-
MARÃES PEREIRA - Matrícula nº 23147, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6443/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, COSME BISPO 
DOS SANTOS - Matrícula nº 27315, para exercer a Função Grati-
ficada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6444/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, EDUARDO DA 
CONCEIÇÃO - Matrícula nº 1516, para exercer a Função Gratifi-
cada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6445/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, HENRIQUE 
BENEDITO GOMES NETO - Matrícula nº 1968, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 6447/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, IRANILDO 
PEREIRA DA SILVA - Matrícula nº 27318, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6448/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, ISAIAS RAMOS 
FEITOSA - Matrícula nº 23020, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6449/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JORGE LUIZ 
DO NASCIMENTO BELTRON - Matrícula nº 1379, para exer-
cer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6450/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSE CARLOS 
DA SILVA - Matrícula nº 27676, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6451/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSE CARLOS 
PACHECO - Matrícula nº 1277, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6452/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSE DE 
OLIVEIRA SANTOS FILHO - Matrícula nº 1104, para exercer 
a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6453/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSE MANOEL 
SOARES FERREIRA - Matrícula nº 27050, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6454/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSE NAZARE 
DUTRA DA SILVA - Matrícula nº 26820, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6455/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JOSE SEMPLI-
CIANO - Matrícula nº 28350, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6456/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, JULIO CESAR 
DA SILVA CARMO - Matrícula nº 27619, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6457/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, LENIR BAR-
BOSA PEREIRA - Matrícula nº 25303, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6458/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIZ ALBER-
TO DA SILVA PINTO - Matrícula nº 27955, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6459/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIZ CARLOS 
DA SILVA - Matrícula nº 27917, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
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SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6460/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, LUIZ ROBER-
TO ALVES - Matrícula nº 26777, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6461/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, LUTERO DE 
SOUZA - Matrícula nº 25423, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6462/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, MANOEL 
VICTOR - Matrícula nº 21010, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6463/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCELO DE 
OLIVEIRA SERRA - Matrícula nº 28262, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6464/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

P O R T A R I A Nº 6465/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, MARIO CAR-
VALHO MAÇANA - Matrícula nº 1246, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6466/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, MURILO 
MONTEIRO DE MELLO - Matrícula nº 1098, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6467/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, NIVALDO 
OLIVEIRA DA FONSECA - Matrícula nº 28366, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6468/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, PAULO RO-
BERTO GONÇALVES DE FREITAS - Matrícula nº 27939, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, 

P O R T A R I A Nº 6469/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, PAULO SER-
GIO DA SILVA - Matrícula nº 25293, para exercer a Função Grati-
ficada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCO 
AURELIO DA SILVA MIRANDA - Matrícula nº 1162, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2015.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO,   faz 
saber, que no dia 14  de janeiro  de 2016, às 11h, realizará, nas 
dependências da Subsecretaria de Desenvolvimento Econômico, 
localizada à Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, São João 
de Meriti, RJ, o julgamento do(s) Recurso(s) do(s) processos(s) 
abaixo discriminado(s):

PROCESSO CONTRIBUINTE
11067/2015 anexos  10580/2008 e 10436/2008 SEVERINO 
MAMEDES DE LIMA BAR E MERCEARIA  

São João de Meriti, 07  de janeiro de 2016.

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal
Data: 07-01-16

Processo Administrativo: nº 23468/2014
Recorrente: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL SENAC/ARRJ
Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL

DECISÃO

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é 
recorrente o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL SENAC/ARRJ e a, recorrida, FAZENDA MU-
NICIPAL.

 Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNAN-
IMIDADE, em NEGAR PROVIMENTO, ao pedido nos termos 
do voto da Srº Julgadora Relatora.

RELATORA
KALINE DE OLIVEIRA LYRIO

PRESIDENTE
JACQUELINE REIS FERREIRA DE HOLANDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA


